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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE TEX-
TOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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Compreender um texto nada mais é do que analisar e 
decodificar o que de fato está escrito, seja das frases ou de 
ideias presentes. Além disso, interpretar um texto, está ligado às 
conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias do texto 
com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura 
do texto literário existe, e também sobre a dificuldade de se 
entenderem os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da 
literatura. São esses elementos que constituem o atrativo do 
texto literário:  a escrita diferenciada, o trabalho com a palavra, 
seu aspecto conotativo, seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de 
análise de mundo e de compreensão do homem. Cada época 
conceituou a literatura e suas funções de acordo com a realidade, 
o contexto histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos 
daquele momento. 

– Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, 
transfigurando-o, recriando-o. 

– Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do 
artista, suas experiências e emoções.

– Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário 
manipula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

– Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem 
vários significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, 

entre elas o emprego de uma linguagem convencional e 
denotativa. Além disso, tem como função informar de maneira 
clara e sucinta, desconsiderando aspectos estilísticos próprios da 
linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com 
a linguagem utilizada. Ademais, a linguagem de um texto está 
condicionada à sua funcionalidade. Quando pensamos nos 
diversos tipos e gêneros textuais, devemos pensar também na 
linguagem adequada a ser adotada em cada um deles. Para isso 
existem a linguagem literária e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais 
há uma preocupação com o objeto linguístico e também com o 
estilo, os textos não literários apresentam características bem 
delimitadas para que possam cumprir sua principal missão, 
que é, na maioria das vezes, a de informar. Quando pensamos 
em informação, alguns elementos devem ser elencados, como 
a objetividade, a transparência e o compromisso com uma 
linguagem não literária, afastando assim possíveis equívocos na 
interpretação de um texto. 
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SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. SENTIDO PRÓPRIO E FIGU-
RADO DAS PALAVRAS

Visão Geral: o significado das palavras é objeto de estudo 
da semântica, a área da gramática que se dedica ao sentido das 
palavras e também às relações de sentido estabelecidas entre 
elas.

Denotação e conotação 
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado 
das palavras. Exemplos: 

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”  

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu 
verdadeiro sentido, indicando uma espécie real de animal. Na 
segunda frase, a palavra gato faz referência ao aspecto físico 
do vizinho, uma forma de dizer que ele é tão bonito quanto o 
bichano. 

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:  
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia 
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado.  Exemplos:  

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode por um 
idioma ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em que 
é inserida. 

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.  

Sinonímia e antonímia 
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos 
significados opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, 
as palavras expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; pontual 
x atrasado.

Homonímia e paronímia 
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem: semelhanças sonoras e gráficas, mas distinção 
de sentido (palavras homônimas), semelhanças homófonas, mas 
distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas) semelhanças 
gráficas, mas distinção sonora e de sentido (palavras homógrafas). 

A paronímia se refere a palavras que são escritas e pronunciadas 
de forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. 
Veja os exemplos:

– Palavras homônimas: caminho (itinerário) e caminho 
(verbo caminhar); morro (monte) e morro (verbo morrer). 

– Palavras homófonas: apressar (tornar mais rápido) e 
apreçar (definir o preço); arrochar (apertar com força) e arroxar 
(tornar roxo).

– Palavras homógrafas: apoio (suporte) e apoio (verbo 
apoiar); boto (golfinho) e boto (verbo botar); choro (pranto) e 
choro (verbo chorar) . 

– Palavras parônimas: apóstrofe (figura de linguagem) e 
apóstrofo (sinal gráfico), comprimento (tamanho) e cumprimento 
(saudação).

PONTUAÇÃO

— Visão Geral
O sistema de pontuação consiste em um grupo de sinais 

gráficos que, em um período sintático, têm a função primordial 
de indicar um nível maior ou menor de coesão entre estruturas e, 
ocasionalmente, manifestar as propriedades da fala (prosódias) 
em um discurso redigido. Na escrita, esses sinais substituem os 
gestos e as expressões faciais que, na linguagem falada, auxiliam 
a compreensão da frase. 

O emprego da pontuação tem as seguintes finalidades: 
– Garantir a clareza, a coerência e a coesão interna dos 

diversos tipos textuais;
– Garantir os efeitos de sentido dos enunciados;
– Demarcar das unidades de um texto; 
– Sinalizar os limites das estruturas sintáticas.

— Sinais de pontuação que auxiliam na elaboração de um 
enunciado

Vírgula  
De modo geral, sua utilidade é marcar uma pausa do 

enunciado para indicar que os termos por ela isolados, embora 
compartilhem da mesma frase ou período, não compõem 
unidade sintática. Mas, se, ao contrário, houver relação sintática 
entre os termos, estes não devem ser isolados pela vírgula. Isto 
quer dizer que, ao mesmo tempo que existem situações em que 
a vírgula é obrigatória, em outras, ela é vetada. Confira os casos 
em que a vírgula deve ser empregada: 

• No interior da sentença
1 – Para separar elementos de uma enumeração e repetição:

ENUMERAÇÃO

Adicione leite, farinha, açúcar, ovos, óleo e chocolate.

Paguei as contas de água, luz, telefone e gás.

REPETIÇÃO

Os arranjos estão lindos, lindos!

Sua atitude foi, muito, muito, muito indelicada.
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2 – Isolar o vocativo 
“Crianças, venham almoçar!” 
“Quando será a prova, professora?” 

3 – Separar apostos 
“O ladrão, menor de idade, foi apreendido pela polícia.” 

4 – Isolar expressões explicativas: 
“As CPIs que terminaram em pizza, ou seja, ninguém foi 

responsabilizado.”  

5 – Separar conjunções intercaladas 
“Não foi explicado, porém, o porquê das falhas no sistema.”  

6 – Isolar o adjunto adverbial anteposto ou intercalado: 
“Amanhã pela manhã, faremos o comunicado aos 

funcionários do setor.” 
“Ele foi visto, muitas vezes, vagando desorientado pelas 

ruas.” 
7 – Separar o complemento pleonástico antecipado: 
“Estas alegações, não as considero legítimas.”  

8 – Separar termos coordenados assindéticos (não 
conectadas por conjunções) 

“Os seres vivos nascem, crescem, reproduzem-se, morrem.” 

9 – Isolar o nome de um local na indicação de datas:  
“São Paulo, 16 de outubro de 2022”.  

10 – Marcar a omissão de um termo: 
“Eu faço o recheio, e você, a cobertura.” (omissão do verbo 

“fazer”). 

• Entre as sentenças
1 – Para separar as orações subordinadas adjetivas 

explicativas 
“Meu aluno, que mora no exterior, fará aulas remotas.”    

2 – Para separar as orações coordenadas sindéticas e 
assindéticas, com exceção das orações iniciadas pela conjunção 
“e”: 

“Liguei para ela, expliquei o acontecido e pedi para que nos 
ajudasse.” 

3 – Para separar as orações substantivas  que antecedem a 
principal: 

“Quando será publicado, ainda não foi divulgado.” 

4 – Para separar orações subordinadas adverbiais 
desenvolvidas ou reduzidas, especialmente as que antecedem a 
oração principal: 

Reduzida Por ser sempre assim, ninguém dá 
atenção!

Desenvolvida Porque é sempre assim, já ninguém dá 
atenção!

5 – Separar as sentenças intercaladas: 
“Querida, disse o esposo, estarei todos os dias aos pés do 

seu leito, até que você se recupere por completo.”

• Antes da conjunção “e”
1 – Emprega-se a vírgula quando a conjunção “e” adquire 

valores que não expressam adição, como consequência ou 
diversidade, por exemplo.  

“Argumentou muito, e não conseguiu convencer-me.” 

2 – Utiliza-se a vírgula em casos de polissíndeto, ou seja, 
sempre que a conjunção “e” é reiterada com com a finalidade de 
destacar alguma ideia, por exemplo:

“(…) e os desenrolamentos, e os incêndios, e a fome, e 
a sede; e dez meses de combates, e cem dias de cancioneiro 
contínuo; e o esmagamento das ruínas...” (Euclides da Cunha)

3 – Emprega-se a vírgula sempre que orações coordenadas 
apresentam sujeitos distintos, por exemplo: 

“A mulher ficou irritada, e o marido, constrangido.”

O uso da vírgula é vetado nos seguintes casos: separar sujeito 
e predicado, verbo e objeto, nome de adjunto adnominal, nome 
e complemento nominal, objeto e predicativo do objeto, oração 
substantiva e oração subordinada (desde que a substantivo não 
seja apositiva nem se apresente inversamente). 

Ponto
1 – Para indicar final de frase declarativa: 
“O almoço está pronto e será servido.”

2 – Abrevia palavras: 
– “p.” (página) 
– “V. Sra.” (Vossa Senhoria) 
– “Dr.” (Doutor) 

3 – Para separar períodos: 
“O jogo não acabou. Vamos para os pênaltis.”

Ponto e Vírgula 
1 – Para separar orações coordenadas muito extensas ou 

orações coordenadas nas quais já se tenha utilizado a vírgula: 
“Gosto de assistir a novelas; meu primo, de jogos de RPG; 

nossa amiga, de praticar esportes.”

2 – Para separar os itens de uma sequência de itens: 
“Os planetas que compõem o Sistema Solar são: 
Mercúrio; 
Vênus; 
Terra; 
Marte; 
Júpiter; 
Saturno; 
Urano;
Netuno.” 

Dois Pontos
1 – Para introduzirem apostos ou orações apositivas, 

enumerações ou sequência de palavras que explicam e/ou 
resumem ideias anteriores. 
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ESTRUTURAS LÓGICAS

Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 
expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.
− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é ver-
dadeiro ou falso).

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou ne-
gar).

“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sauda-
ção, sem valor lógico).

“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógi-
co, é uma afirmação objetiva).

“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 
“ele” e o que significa “bom”).

“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um parado-
xo, sem valor lógico).

“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma 
instrução, sem valor lógico).

“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se 
sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
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– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conec-
tivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é domin-
go"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o guar-

da-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o guar-

da-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e so-
mente se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utili-

zados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de 
conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
Precisamos identificar cada conectivo solicitado na ordem correta. A conjunção é o conectivo ^, como em p ^ q. A negação é 

representada pelo símbolo ¬, como em ¬p. A implicação é representada pelo símbolo →, como em p → q. 
Resposta: B.
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Proposições Condicionais e suas Relações

− Condições Necessárias e Suficientes: As proposições con-
dicionais podem ser interpretadas com base nos conceitos de 
condição necessária e suficiente. p → q significa que:

– p é uma condição suficiente para q: se p ocorre, q deve 
ocorrer.

– q é uma condição necessária para p: q deve ocorrer para 
que p ocorra.

Exemplo:
“Se uma planta é uma rosa, então ela é uma flor”
– Ser uma rosa é suficiente para ser uma flor
– Ser uma flor é necessário para ser uma rosa.

− Negação: Negar uma proposição significa trocar seu valor 
lógico.

Exemplo: 
p: “Hoje é domingo.” → ¬p: “Hoje não é domingo.”

− Contra-positiva: A contra-positiva de uma proposição p→q 
é ¬q→¬p.

Exemplo: 
“Se está chovendo, então levarei o guarda-chuva.” → Con-

tra-positiva: “Se não levo o guarda-chuva, então não está cho-
vendo.”

− Recíproca: A recíproca de uma proposição p→q é q→p.
Exemplo: 
“Se está chovendo, então levarei o guarda-chuva.” → Recí-

proca: “Se levo o guarda-chuva, então está chovendo.”

Tabela Verdade
A tabela verdade é uma ferramenta para analisar o valor 

lógico de proposições compostas. O número de linhas em uma 
tabela depende da quantidade de proposições simples (n):

Número de Linhas = 2n

Vamos agora ver as tabelas verdade para cada conectivo ló-
gico: 

p  q  ~p  p ^ q  p v q  p ⊕ q  p → q  p ↔ q

V  V  F  V  V  F  V  V

V  F  F  F  V  V  F  F

F  V  V  F  V  V  V  F

F  F  V  F  F  F  V  V

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições 

simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade 
da proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Temos 4 proposições simples (A, B, C e D), então aplicamos 

na fórmula 2n, onde n é o número de proposições. Assim, 24 = 16 
linhas.

Resposta D.

Tautologia, Contradição e Contingência
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

− Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

− Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-
terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

− Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma con-
tingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos va-
lores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição 
composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposi-
ção será verdadeira.
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Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de siste-

matizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identifi-
cava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à discipli-
na estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

LÓGICAS DE ARGUMENTAÇÃO

Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 
de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, que 
é um argumento formado por duas premissas e uma conclusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse 
reside em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um 
argumento inválido.

Argumentos Válidos
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
P1: Todos os homens são pássaros. 
P2: Nenhum pássaro é animal. 
C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente 
estruturado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na 
verdade das premissas ou da conclusão.

Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propostas 
ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, 
o argumento é considerado válido, independentemente da 
veracidade das propostas ou das conclusões.

Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica 
de argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo 
mencionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os 
homens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (homens) 
estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo que 
todos os elementos do primeiro grupo pertencem também ao 
segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente a 
afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado após 
a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a palavra-
chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa 
separação entre os dois conjuntos incluídos.
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DIRETRIZES E BASES DA IMPLANTAÇÃO DO SUS; LEIS 
FEDERAIS Nº 8.080/90 E Nº 8.142/90 E ALTERAÇÕES VI-
GENTES

O Sistema Único de Saúde (SUS) brasileiro é mundialmente 
conhecido por ser um dos maiores, mais complexos e 
mais completos sistemas de saúde vigentes. Ele abrange 
procedimentos de baixa complexidade, como aqueles oferecidos 
pela Atenção Primária à Saúde (APS), e de alta complexidade, 
como por exemplo, transplante de órgãos. Dessa maneira, 
garante acesso universal e integral, de forma gratuita para a 
população. O SUS pode ser definido como o conjunto de ações 
e de serviços de saúde prestados pela federação, junto de seus 
estados e municípios. 

Até meados dos anos 80, a concepção de saúde era dada pela 
“ausência de doença”, contudo, com o fim da Ditadura Militar e 
com a 8ª Conferência Nacional de Saúde (1986), ampliou-se o 
conceito de saúde pública no Brasil quando propôs a ideia de 
uma saúde preventiva, participação da população nas decisões 
envolvendo a saúde brasileira, descentralização dos serviços e 
mudanças embasadas no direito universal a saúde. 

Com a publicação do relatório das decisões e pautas 
discutidas na 8ª Conferência Nacional de Saúde, a Constituição 
Federal de 1988 foi o primeiro documento a oficializar a saúde 
no meio jurídico brasileiro, determinando, ainda que seja 
promovida de forma gratuita, universal e de qualidade, para 
que todos tenham acesso de maneira igualitária. Dessa forma, 
a saúde passa a ser um direito do cidadão brasileiro e de todo 
aquele que estiver em território nacional e um dever do Estado.

Fernando Collor de Mello foi responsável pela sanção das 
leis que promoviam a criação e a organização do SUS.

*OBSERVAÇÃO: Recomenda-se a leitura na íntegra da 
Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, ambas da Constituição Federal

Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 da Constituição 
Federal: Também conhecida como Lei Orgânica da Saúde, traz em 
seu texto original: “dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação de saúde, organização e funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências”.

Em referência a essa lei, os objetivos do SUS consistem em 
identificar fatores determinantes da saúde, formular políticas 
destinas a promover nos âmbitos econômico e social, condições 
para pleno exercício da saúde e aplicar ações assistenciais de 
proteção, promoção e recuperação com enfoque em atividades 
preventivas.

Além disso, determina atribuições do SUS voltadas para 
a vigilância sanitária e epidemiológica, participação ativa 
em estratégias em saneamento básico e o desenvolvimento 
técnico-científico, com o intuito de ampliar as atribuições sob 
responsabilidade dos órgãos gestores do SUS, como o Ministério 
da Saúde e secretarias estaduais e municipais de saúde.

Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 da Constituição 
Federal: É o resultado da luta pela democratização dos serviços 
de saúde. Traz em seu texto original o objetivo: “Dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências”.

A partir da criação dessa lei, foram criados também os 
Conselhos e as Conferências de Saúde, que são de extrema 
importância para o controle social do SUS. Os Conselhos de 
Saúde foram constituídos afim de fiscalizar, formular e promover 
ações deliberativas acerca das políticas de saúde. 

Em seu texto, traz que a Conferência de Saúde é um espaço 
voltado para discussões sobre as políticas de saúde em todas 
as esferas governamentais, acontecendo de maneira ordinária a 
cada 4 anos em formato de fórum de discussão afim de avaliar e 
propor mudanças e novas políticas de saúde. Dentre as conferências 
nacionais, a mais importante que já aconteceu até os dias atuais foi 
a 8ª Conferência Nacional de Saúde de 1986, que ficou conhecida 
como o pontapé inicial para a inclusão da saúde no âmbito legislativo 
do país. 

Por fim, determina que a representação dos usuários do SUS 
dentro desses conselhos e conferências deve ser paritária em 
relação aos demais seguimentos, em outras palavras, 50% dos 
representantes devem ser usuários do SUS. 

Princípios do SUS
Para que o SUS tenha a mesma forma de organização e a 

mesma doutrina em todo o território nacional, fica definido pela 
Constituição Federal um conjunto de elementos doutrinários e 
organizacionais.

— Princípios Doutrinários do SUS:
Universalização: Cabe o Estado assegurar a saúde como 

um direito de todas as pessoas, garantindo o acesso a todos os 
serviços do SUS sem distinção de sexo, raça ou qualquer outra 
característica pessoal ou social. 

Equidade: Se faz necessário afim de diminuir desigualdades, 
visto que, todas as pessoas têm o mesmo direito aos serviços 
oferecidos pelo SUS, mas possuem necessidades distintas, ou 
seja, investir onde existe a maior carência de investimentos. 

Integralidade: Visa tratar as pessoas em um todo, atendendo 
todas as necessidades de cada indivíduo, de modo a integrar ações 
de promoção de saúde, prevenção e tratamento de doenças. Ou 
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seja, o sistema de saúde deve estar preparado para acolher o 
usuário, ouvi-lo e entende-lo como parte de um contexto social 
e, assim, identificar suas carências e buscar formas de supri-las. 

— Princípios Organizativos:
Regionalização e Hierarquização: Define que os serviços 

promovidos pelo SUS devem ser organizados em níveis crescente 
de complexidade, abrangendo os critérios epidemiológicos, 
geográficos e baseados na população a ser atendida.

A hierarquização prevê a divisão de níveis de atenção 
(primário, secundário e terciário) afim de distribuir o atendimento 
de acordo com a necessidade real do paciente para o setor 
especializado naquilo que ele precisa. 

Enquanto isso, a regionalização dispõe da necessidade 
de não somente dividir os serviços de saúde, mas também 
sistematizá-los de maneira eficiente, evitando que dois setores 
fiquem responsáveis pelo mesmo serviço e, consequentemente, 
poupar que recursos materiais, financeiros e humanos sejam 
gastos desnecessariamente. 

Descentralização: A redistribuição do poder ligado as 
decisões, aos recursos, com o intuito de aproximar a tomada de 
decisão ao fato, pois entende-se que, dessa maneira, haverá mais 
chance de acerto. Graças a descentralização, têm-se a tendência 
da municipalização das decisões a respeito dos serviços de saúde.

Participação dos cidadãos: Há a necessidade, embasada 
a partir das Leis Orgânicas, da participação da população nas 
decisões relacionadas a administração pública do SUS por meio 
dos Conselhos de Saúde, sejam eles nacionais, estaduais ou 
municipais. Além disso, com a ampliação do acesso à internet, 
foi possível aumentar o debate sobre assuntos importantes para 
a saúde através de consultas e audiências públicas. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

(...)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

  Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, ga-
rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso univer-
sal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação.

  Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.

  Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:    (Vide 
ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos 
do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emen-
da Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calcula-
dos sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respecti-
vo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 
por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 156-A 
e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, de-
duzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Mu-
nicípios;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produ-
to da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 156 e 
156-A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e 
§ 3º.       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000) Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, ob-
jetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das des-
pesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e munici-
pal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado) . (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com 
a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos espe-
cíficos para sua atuação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso sala-
rial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carrei-
ra e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, 
nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cum-
primento do referido piso salarial. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 2010) Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no 
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso 
de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 
para o seu exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)
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§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o traba-
lho desses profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 120, de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados 
e ao Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de 
combate às endemias terão também, em razão dos riscos ineren-
tes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, soma-
do aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comuni-
tários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão 
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com 
pessoal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais na-
cionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar 
de enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de 
que trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos car-
gos ou dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de 
modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria pro-
fissional.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistên-
cia financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos pres-
tadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único 
de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o 
§ 12 deste artigo.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 
de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como 
aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo siste-
ma único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de 
que trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento 
geral da União com dotação própria e exclusiva.     (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

  Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que faci-
litem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

  Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de ou-
tras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde e participar da produção de me-
dicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o con-
trole de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho.

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos servi-
ços correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em 
caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídi-
cas de direito Público ou privado.
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TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu ple-
no exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na for-
mulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem 
à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabe-
lecimento de condições que assegurem acesso universal e igua-
litário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e 
recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, 
das empresas e da sociedade.

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e condi-
cionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a ati-
vidade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações 
que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a ga-
rantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, 
mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados 
por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e munici-
pais, da Administração direta e indireta e das fundações manti-
das pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 
públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualida-
de, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de 
sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e 

determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, 

nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 
1º do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, com a realização inte-
grada das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Siste-
ma Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 

14.572, de 2023)
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

e) de saúde bucal; (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023)
II - a participação na formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área 

de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele com-

preendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamen-

tos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde 
e a participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoa-
tivos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvi-
mento científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus 
derivados.

XII – a formulação e a execução da política de informação 
e assistência toxicológica e de logística de antídotos e medica-
mentos utilizados em intoxicações. (Incluído pela Lei nº 14.715, 
de 2023)

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de 
ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de 
intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indireta-
mente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as eta-
pas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam 
direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto 
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou pre-
venção de qualquer mudança nos fatores determinantes e con-
dicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta 
lei, um conjunto de atividades que se destina, através das ações 
de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e 
proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recu-
peração e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abran-
gendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle 
dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo 
de trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, 
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ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DE CAMPINAS – LEI 
MUNICIPAL Nº 1.399/55 (ARTIGO 15 E ARTIGOS 184 A 
204)

LEI Nº 1.399, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1955

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campinas.

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de 
Campinas, promulgo a seguinte Lei:

(...) 
CAPÍTULO II

DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

(...) 

Art. 15. Estágio probatório é o período de 1 (um) ano de efe-
tivo exercício do funcionário nomeado em virtude de concurso.

§ 1º No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requi-
sitos:

I - Idoneidade moral;
II - Assiduidade;
III - Disciplina;
IV - Eficiência.
§ 2º Os Diretores de Departamento, o Inspetor Fiscal e o Se-

cretário Geral da Câmara, em cujas repartições sirvam funcioná-
rios sujeitos ao estágio probatório, tendo em vista os requisitos 
enumerados nos itens I e IV do § anterior, prestarão informações 
aos órgãos de Pessoal da Prefeitura ou da Câmara, a fim de que 
sejam anotados na ficha do estagiário.

§ 3º O órgão do Pessoal, 30 (trinta) dias antes de decorrido 
o prazo do estágio, fornecerá ao Prefeito ou à Mesa da Câmara 
informações sobre a conveniência ou não da confirmação de sua 
nomeação.

§ 4º Dessa informação, se contrária, será dada vista ao esta-
giário, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

§ 5º Julgando a informação ou parecer e a defesa, o Prefeito, 
se julgar aconselhável a exoneração do funcionário, determinará 
a lavratura dos respectivos decretos.

§ 6º Se a decisão do Prefeito for favorável à permanência do 
funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer novo ato.

§ 7º A apuração dos requisitos de que trata o § 1º deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o período do estágio.

§ 8º A conclusão do estágio importará na efetivação automá-
tica do funcionário.

(...) 

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DA ACUMULAÇÃO

Art. 182. É vedada a acumulação de quaisquer cargos públi-
cos remunerados, exceto a de 2 (dois) cargos de magistério, ou a 
de um deste com outro técnico ou científico, contanto que haja 
correlação de matéria e compatibilidade de horário.

Art. 183. A proibição do artigo anterior estende-se à acumu-
lação de cargos do Município com a União, Estado, Municípios, 
entidades autárquicas e sociedades de economia mista.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 184. São deveres dos funcionários:
I - Assiduidade;
II - Pontualidade;
III - Discrição;
IV - Urbanidade;
V - Lealdade às instituições constitucionais e administrativas 

a que servir;
VI - Observância das normas legais e regulamentares;
VII - Obediência às ordens superiores exceto quando mani-

festadamente ilegais;
VIII - Levar ao conhecimento da autoridade superior irregu-

laridade de que tiver ciência em razão do cargo;
IX - Zelar pela economia e conservação do material que lhe 

for confiado;
X - Providenciar para que esteja sempre em ordem no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
XI - Atender prontamente:
a) às requisições para defesa da Fazenda Pública;
b) à expedição das certidões requeridas para a defesa de di-

reito.

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 185. Ao funcionário é proibido:
I - Referir-se de modo depreciativo em informação, parecer 

ou despacho às autoridades e atos da administração pública, po-
dendo, porém em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista 
doutrinário ou de organização do serviço;

II - Retirar sem prévia autorização da autoridade competen-
te, qualquer documento ou objeto da repartição;
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III - Promover manifestação de apreço ou de desapreço, fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto da repartição;

IV - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal;
V - Coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza 

partidária;
VI - Participar da gerência ou da administração de empresas 

industrial ou comercial, salvo quando estiver de licença para tra-
tar de interesses particulares ou em disponibilidade e durante o 
período de afastamento;

VII - Praticar a usura em qualquer das formas;
VIII - Pleitear como procurador, ou intermediário, junto às 

repartições públicas municipais, salvo quando se tratar de per-
cepção de vencimentos ou vantagens de parente até 2º grau;

IX - Receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie em razão das atribuições;

X - Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em Lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou 
a seus subordinados.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE

Art. 186. Pelo exercício irregular de suas atribuições, o fun-
cionário responde civil, penal e administrativamente.

Art. 187. A responsabilidade civil decorre de procedimento 
doloso ou culposo, que importe em prejuízo para a Fazenda Mu-
nicipal ou de terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízos causados poderá ser liquida-
da mediante o desconto em prestações mensais, não excedentes 
da 10ª (décima) parte do vencimento ou remuneração, na falta 
de outros bens que respondam pela indenização.

§ 2º Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá 
o funcionário perante a Fazenda Municipal, em ação regressiva 
proposta depois de transitar em julgado a decisão de última ins-
tância que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro 
prejudicado.

Art. 188. A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputados ao funcionário nessa qualidade.

Art. 189. A responsabilidade administrativa resulta de atos 
ou omissões praticados no desempenho das atribuições funcio-
nais.

Art. 190. As cominações civis, penais, disciplinares, poderão 
acumular-se sendo umas e outras independentes entre si, bem 
assim as instâncias civil, penal e administrativa.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 191. São penas disciplinares:
I - Advertência;
II - Repreensão;
III - Multas;
IV - Suspensão;
V - Demissão;
VI - Cassação de aposentadoria e disponibilidade.
Art. 192. Na aplicação das penas disciplinares serão conside-

radas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Art. 193. Será punido o funcionário que, sem justa causa, 
deixar de submeter-se à inspeção médica determinada por au-
toridade competente.

Art. 194. A pena de advertência será aplicada verbalmente 
em casos de natureza leve, de desobediência ou falta de cumpri-
mento dos deveres, devendo constar somente do assentamento 
pessoal.

Art. 195. No caso de abandono de cargo, o chefe da repar-
tição ou serviço onde tenha exercício o funcionário, promoverá 
a publicação do edital de chamamento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias.

Parágrafo único. Findo o prazo fixado neste artigo e não ten-
do sido feita prova de força maior, o chefe de repartição ou servi-
ço proporá a expedição de decreto de demissão.

Art. 196. A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos 
casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres.

Art. 197. A pena de suspensão, que não excederá de 90 (no-
venta) dias, será aplicada em casos de falta grave ou reincidência.

Parágrafo único. Quando houver conveniência para o ser-
viço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa de 
até 50 % (cinquenta por cento) por dia do vencimento ou remu-
neração, obrigado, neste caso, o funcionário a permanecer em 
serviço.

Art. 198. A pena de demissão será aplicada nos casos de:
I - Crime contra a administração pública;
II - Abandono do cargo;
III - Incontinência pública e escandalosa e embriaguez ha-

bitual;
IV - Insubordinação grave em serviço;
V - Ofensa física em serviço contra o funcionário ou particu-

lar, salvo em legítima defesa;
VI - Aplicação irregular dos dinheiros públicos;
VII - Lesão aos cofres públicos e delapidação do patrimônio 

municipal;
VIII - Corrupção passiva nos termos da Lei Penal;
IX - Transgressão de qualquer dos itens IV a X do artigo 185.
§ 1º Considera-se abandono de cargo a ausência em serviço, 

sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.
§ 2º Será ainda demitido o funcionário que, durante o perío-

do de 12 (doze) meses, faltar ao serviço 60 (sessenta) dias inter-
poladamente, sem causa justificada.

Art. 199. O ato de demissão mencionará sempre a causa da 
penalidade.

Art. 200. Atenta à gravidade da falta, a demissão poderá ser 
aplicada com a nota de “a bem do serviço público”.

Art. 201. Para a imposição da pena disciplinar, são compe-
tentes:

I - O Prefeito Municipal nos casos de demissão, multa, cas-
sação de aposentadoria e disponibilidade e suspensão por mais 
de 30 (trinta) dias;

II - O Diretor do Departamento e Inspetor Fiscal, nos demais 
casos.

Art. 202. Será cassada a aposentadoria e disponibilidade se 
ficar provado que o inativo:

I - Praticou falta grave no exercício do cargo;
II - Aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - Aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República;
IV - Praticou usura em qualquer das suas formas.



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

93
a solução para o seu concurso!

Editora

Parágrafo único. Será igualmente cassada a disponibilidade 
ao funcionário que não assumir no prazo legal o exercício do car-
go em que for aprovado.

Art. 203. Será aplicada a pena de disponibilidade ao funcio-
nário em gozo de estabilidade, quando a conveniência do serviço 
público aconselhar o seu afastamento.

Art. 204. Prescreverá:
I - Em 2 (dois) anos a falta sujeita a repreensão, multa ou 

suspensão;
II - Em 4 (quatro) anos as faltas sujeitas:
a) A pena de demissão no caso do § 2º do artigo 198;
b) Cassação de aposentadoria e disponibilidade.
Parágrafo único. A falta também prevista na Lei Penal como 

crime, prescreverá juntamente com estes.
(...).

DECRETO MUNICIPAL Nº 21.019/2020, QUE DISPÕE SO-
BRE O PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PROBATÓRIA DO 
SERVIDOR

DECRETO Nº 21.019, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta o Programa de Avaliação Probatória no Muni-
cípio de Campinas.

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atri-
buições legais, CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 41 da 
Constituição Federal; e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 1.399, 
de 08 de novembro de 1.955, DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Avaliação Probatória, 
que visa a aferir a aptidão do servidor admitido por concurso pú-
blico, tendo como objetivo final a aquisição de estabilidade no 
cargo ocupado, nos termos do § 4º do art. 41 da Constituição 
Federal.

Art. 2º A avaliação probatória é o instrumento legal pelo qual 
serão avaliadas a aptidão e a capacidade demonstradas no exer-
cício das atribuições do cargo, tendo como finalidade a eficiência 
nos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Campinas.

§ 1º O estágio probatório ocorrerá durante os 03 (três) anos 
iniciais de efetivo exercício do servidor estagiário, ressalvadas as 
hipóteses de suspensão previstas neste Decreto.

§ 2º Durante o estágio probatório apurar-se-ão a aptidão, a 
conduta e o comportamento do servidor estagiário para determi-
nar a sua permanência, ou não, no serviço público.

§ 3º O estágio probatório será composto de 06 (seis) ava-
liações semestrais, sem as quais, devidamente cumpridas e com 
aprovação, o servidor estagiário não alcançará a estabilidade.

§ 4º Cada semestre avaliativo terá, obrigatoriamente, as eta-
pas de planejamento, acompanhamento e avaliação, sendo que, 
em cada uma delas, será dada ciência ao servidor estagiário.

Art. 3º Os critérios e as competências para a avaliação pro-
batória, durante o estágio probatório, serão:

I- avaliação de desempenho no cargo: aptidão e capacidade 
demonstradas no exercício das atribuições no cargo ocupado.

II- eficiência: resultados apresentados ou entregues com 
qualidade, primando pela economicidade, redução de desperdí-
cios, rapidez, produtividade e rendimento funcional;

III- disciplina: observância de preceitos e normas legais, 
submissão aos regulamentos e diligência na utilização de equi-
pamentos e materiais, visando à sua conservação e economia; 
uso de trajes convenientes em serviço e de uniforme, quando 
for o caso;

IV- subordinação: respeito à hierarquia e acatamento das re-
quisições de tarefas ainda que não rotineiras, mas correlatas às 
funções do seu cargo;

V- dedicação ao serviço: iniciativa, proposição de soluções 
adequadas às questões ou dúvidas surgidas no trabalho, con-
tribuição com novas ideias tendo em vista as necessidades da 
unidade; cooperação com os colegas de trabalho, objetivando 
resultados conjuntos satisfatórios;

VI- ética/boa conduta: correto procedimento do servidor no 
que se refere, dentre outras hipóteses correlatas, à probidade, 
cortesia, urbanidade, lealdade, ao sigilo profissional, decoro, res-
peito aos colegas e comportamento adequado tanto nas relações 
pessoais quanto nas de trabalho;

VII- liderança: motivar e influenciar os liderados, de forma 
ética e positiva, para que contribuam voluntariamente e com 
entusiasmo para alcançarem os objetivos da equipe e da orga-
nização;

VIII- proatividade: assumir responsabilidades, encontrar for-
mas diferentes de executar uma ação, solucionar problemas e 
prevenir prejuízos;

IX- assiduidade e pontualidade: comparecimento regular ao 
trabalho e o cumprimento dos horários estabelecidos ou deter-
minados;

X- aptidão física e/ou mental: condições de saúde física e/ou 
mental do servidor estagiário compatíveis com as atribuições do 
cargo do qual é titular.

Art. 4º Será de responsabilidade do superior hierárquico pla-
nejar, acompanhar e avaliar o desempenho do servidor estagiá-
rio, utilizando-se do instrumento de avaliação probatória, confor-
me definido neste Decreto.

§ 1º Considera-se superior hierárquico, para fins deste De-
creto, o responsável pela gestão da unidade de trabalho a que 
o servidor estagiário estiver vinculado. (ver Resolução nº 01, de 
09/03/2021-SGDP)

§ 2º A avaliação probatória para os servidores admitidos no 
cargo de Guarda Municipal será realizada pelo superior hierár-
quico em conjunto com a comissão interna nomeada pelo(a) Se-
cretário(a) da Pasta.

§ 3º Caso o servidor estagiário cumpra sua jornada em mais 
de uma unidade de trabalho, o instrumento de avaliação proba-
tória deverá ser realizado em conjunto pelos responsáveis das 
respectivas unidades.

§ 4º O servidor estagiário que, no decorrer do período ava-
liativo, houver trabalhado sob a gestão de mais de 01 (um) supe-
rior hierárquico, terá como responsável por realizar sua avaliação 
probatória aquele que por último assumiu a gestão da unidade.

§ 5º No caso a que se refere o parágrafo 4º deste artigo, o 
superior hierárquico que deixar de responder pela unidade de-
verá, obrigatoriamente, registrar todos os fatos e condutas re-
lacionados ao servidor estagiário, durante seu período como 
responsável.
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Art. 5º O servidor estagiário deverá observar se as avaliações 
do estágio probatório estão sendo executadas no tempo deter-
minado, podendo solicitar a seu superior hierárquico e também 
à Secretaria Municipal de Recursos Humanos a sua realização.

Art. 6º As avaliações semestrais especificadas no § 3º do art. 
2º deste Decreto deverão observar os seguintes períodos:

I- 1º período avaliativo: até o último dia do 6º (sexto) mês de 
efetivo exercício;

II- 2º período avaliativo: até o último dia do 12º (décimo se-
gundo) mês de efetivo exercício;

III- 3º período avaliativo: até o último dia do 18º (décimo 
oitavo) mês de efetivo exercício;

IV- 4º período avaliativo: até o último dia do 24º (vigésimo 
quarto) mês de efetivo exercício;

V- 5º período avaliativo: até o último dia do 30º (trigésimo) 
mês de efetivo exercício; e

VI- 6º período avaliativo: até o último dia do 36º (trigésimo 
sexto) mês de efetivo exercício.

Art. 7º O servidor estagiário será avaliado através do instru-
mento de avaliação probatória elaborado pela Secretaria Munici-
pal de Recursos Humanos e disponibilizado de forma eletrônica, 
observando o disposto neste Decreto.

§ 1º O instrumento de avaliação probatória será composto 
dos formulários de planejamento e avaliação probatória.

§ 2º O instrumento de avaliação probatória será composto 
dos tópicos Desempenho no Cargo, Competências, Assiduidade e 
Pontualidade, Aptidão Física e/ou Mental, com pesos e preenchi-
mentos específicos, de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

§ 3º Caso entenda necessário, o superior hierárquico pode-
rá, no ato do planejamento das atividades e competências, in-
cluir equipe de até 4 (quatro) membros.

§ 4º No planejamento das atividades e competências, os pe-
sos deverão ser pontuados por ordem de importância de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos, sendo que a soma de sua pontuação deverá 
ser igual a 100 (cem) pontos.

§ 5º No ato da avaliação do servidor estagiário o superior 
hierárquico deverá atribuir uma nota para cada atividade e com-
petência, conforme estabelecida no planejamento, sendo que:

I- para cada atividade e competência deverá ser atribuída 
uma nota correspondente numa escala de 0 (zero) a 100 (cem);

II- o Sistema de Avaliação Probatória realizará o cálculo ne-
cessário para a conversão da nota em pontos;

III- a conversão será realizada multiplicando-se a nota atri-
buída para cada atividade e competência pelo respectivo peso, 
sendo o seu resultado dividido por 100 (cem);

IV- a soma dos pontos de cada atividade e competência tota-
lizará a nota da avaliação probatória do período.

§ 6º Caso o desempenho do servidor estagiário não alcan-
ce a nota mínima de 70 (setenta) pontos no período avaliativo, 
o superior hierárquico, obrigatoriamente, deverá justificá-la em 
campo específico, anexando documentos, quando for o caso.

Art. 8º No tópico “Desempenho no Cargo” o superior hie-
rárquico deverá selecionar as atividades que serão avaliadas no 
período correspondente.

§ 1º Serão disponibilizadas para seleção as atribuições do 
cargo do servidor estagiário definidas em legislação.

§ 2º O superior hierárquico poderá realizar a junção de atri-
buições e, caso necessário, o seu detalhamento.

§ 3º O superior hierárquico é o responsável pela correlação 
entre o detalhamento realizado e a respectiva atribuição, apu-
rando- se eventual responsabilidade por sua utilização indevida.

Art. 9º No tópico “Competências” o superior hierárquico 
deverá selecionar aquelas que serão avaliadas no período cor-
respondente.

§ 1º Será obrigatório o apontamento de, no mínimo, 04 
(quatro) competências que serão avaliadas no período.

§ 2º Em se tratando de cargo que demande grau de respon-
sabilidade técnica sobre outros servidores será obrigatório que a 
competência Liderança seja assinalada e avaliada.

Art. 10. O servidor estagiário deverá acessar o Sistema de 
Avaliação Probatória para registrar sua ciência e concordância ou 
discordância do instrumento de avaliação probatória, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua dis-
ponibilização pelo superior hierárquico.

Parágrafo único. O servidor estagiário que não registrar sua 
ciência será considerado cientificado e sua concordância tácita 
será registrada no instrumento de avaliação probatória no dia 
imediatamente seguinte ao término do prazo estipulado no 
caput deste artigo.

Art. 11. Havendo discordância da avaliação realizada pelo 
superior hierárquico, o servidor estagiário poderá fazer sua au-
toavaliação, com base no mesmo formulário em que foi avaliado.

§ 1º O formulário para realização da autoavaliação somente 
será liberado para o servidor estagiário que registrar sua ciência 
e discordância da avaliação realizada pelo superior hierárquico, 
dentro do prazo estabelecido no caput do artigo 10 deste De-
creto.

§ 2º A autoavaliação deverá ser preenchida no prazo máxi-
mo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de disponibili-
zação da avaliação realizada pelo superior hierárquico, sendo a 
autoavaliação encaminhada via sistema ao Setor de Avaliação de 
Desempenho.

§ 3º A autoavaliação deverá apresentar, além da nota, os fa-
tos e os motivos fundamentados que levaram o servidor estagi-
ário a discordar da avaliação realizada pelo superior hierárquico.

§ 4º A autoavaliação somente será analisada quando:
I- a nota da avaliação do superior hierárquico para o período 

correspondente estiver abaixo de 70 (setenta) pontos, com ciên-
cia e discordância expressa do servidor estagiário;

II- a avaliação não tenha sido executada na forma prevista na 
legislação vigente.

Art. 12. A avaliação do servidor estagiário resultará em uma 
nota semestral, sendo que na média final deverá alcançar apro-
veitamento de 70% (setenta por cento) do total de pontos sob 
análise, para que o servidor estagiário seja considerado aprova-
do e adquira a estabilidade.

Art. 13. São atribuições do superior hierárquico:
I- realizar com o servidor estagiário o planejamento das ati-

vidades e competências a serem avaliadas;
II- acompanhar e orientar o servidor estagiário, após o pla-

nejamento das atividades e competências, apontando e regis-
trando fatos e condutas relevantes no tocante ao desempenho 
do servidor estagiário;

III- realizar com o servidor estagiário a avaliação, observando 
o que foi anteriormente estabelecido;

IV- emitir parecer relatando a inaptidão do servidor estagi-
ário na avaliação probatória, a prática de faltas graves, além de 
outros fatos que julgar relevantes;
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POLÍTICA NACIONAL DE HUMANIZAÇÃO DO SUS

O Sistema Único de Saúde (SUS) institui uma política pública 
de saúde que visa à integralidade, à universalidade, à busca da 
equidade e à incorporação de novas tecnologias, saberes e práti-
cas. A Política Nacional de Humanização (PNH) do SUS, enquanto 
aposta ético-estético-política, fundamenta-se nos princípios de 
transversalidade, indissociabilidade entre atenção e gestão, e 
protagonismo dos sujeitos e coletivos, visando a transformar as 
práticas de saúde de modo a valorizar a dimensão subjetiva e 
coletiva dos processos de trabalho.

 Avanços e Conquistas do SUS

Entre os avanços e conquistas, pode-se facilmente destacar 
que há um SUS que dá certo, pois:

- Presença Nacional: A rede de atenção pública de saúde 
está presente em todo o território nacional, em todos os estados 
e municípios, garantindo acesso universal à saúde.

- Inovações nas Práticas de Saúde: Muitos serviços de saúde 
têm experimentado, em todo território nacional, inovações na 
organização e oferta das práticas de saúde, permitindo a articula-
ção de ações de promoção, prevenção, cura e reabilitação.

- Reorganização da Rede de Atenção: O SUS vem reorgani-
zando a rede de atenção à saúde, produzindo impacto significati-
vo na qualidade de vida dos brasileiros.

- Produção de Cidadania: O SUS tem propiciado a produção 
de cidadania, envolvendo e corresponsabilizando a sociedade 
na condução da política de saúde, criando um sistema de gestão 
colegiada com forte presença e atuação de conferências e conse-
lhos de saúde.

- Novos Arranjos e Instrumentos de Gestão: O SUS cons-
truiu novos arranjos e instrumentos de gestão, que ampliaram a 
capacidade de gestão e de corresponsabilização, servindo inclu-
sive de referência para a organização de outras políticas públicas 
no Brasil.

- Fortalecimento da Descentralização: O SUS vem fortale-
cendo o processo de descentralização, ampliando a presença, a 
autonomia e a responsabilização sanitária dos municípios na or-
ganização das redes de atenção à saúde.

- Articulação Regional: Tem havido uma ampliação da arti-
culação regional, melhorando a oferta de recursos assistenciais e 
a relação custo-efetividade, ampliando o acesso da população ao 
conjunto dos serviços de saúde.

 Desafios para a Produção de Saúde

Apesar dos avanços, o SUS ainda é uma reforma incompleta 
na saúde, encontrando-se em pleno curso de mudanças. Mui-
tos desafios para a produção de saúde permanecem, como por 
exemplo:

- Qualificar o Sistema de Co-gestão do SUS: Melhorar a qua-
lidade da gestão compartilhada entre gestores, trabalhadores e 
usuários.

- Criar um Sistema de Saúde em Rede: Superar o isolamento 
dos serviços em níveis de atenção, promovendo maior integra-
ção e comunicação entre as equipes, reduzindo a segmentação 
do cuidado.

- Fortalecer a Atenção Básica: Ampliar e qualificar a atenção 
básica como estratégia organizadora das redes de cuidado em 
saúde.

- Regionalização Cooperativa e Solidária: Fortalecer os pro-
cessos de regionalização para ampliar o acesso com equidade.

- Diversidade Cultural e Desigualdade Socioeconômica: 
Considerar a diversidade cultural e a desigualdade socioeconô-
mica presente no território nacional na formulação e implemen-
tação das políticas de saúde.

- Complexo Padrão Epidemiológico: Considerar o complexo 
padrão epidemiológico do povo brasileiro, utilizando estratégias 
e tecnologias diversas para atender às diferentes necessidades 
de saúde.

- Recursos e Corresponsabilidades Sanitárias: Superar a dis-
puta de recursos entre os entes federados e afirmar a contrata-
ção de corresponsabilidades sanitárias.

- Interferência da Lógica Privada: Diminuir a interferência 
da lógica privada na organização da rede de saúde, ampliando a 
corresponsabilização nos processos de cuidado.

- Concepção de Saúde: Ampliar a concepção de saúde além 
da ausência de doença, fortalecendo a visão de saúde como pro-
dução social, econômica e cultural.

- Financiamento Adequado: Garantir recursos suficientes 
para o financiamento do SUS, superando o subfinanciamento 
crônico.

- Fragmentação do Trabalho: Superar a fragmentação do 
processo de trabalho e das relações entre os diferentes profis-
sionais de saúde.

- Diretrizes de Acolhimento e Clínica Ampliada: Implemen-
tar diretrizes de acolhimento e clínica ampliada, reforçando o 
compromisso ético-político dos serviços de saúde na defesa da 
vida.
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- Interação nas Equipes: Melhorar a interação nas equipes 
de saúde, qualificando-as para lidar com as singularidades dos 
sujeitos e coletivos.

- Valorização do Trabalhador: Promover estratégias de va-
lorização do trabalhador, incluindo melhorias nas condições de 
trabalho e investimentos na qualificação profissional.

- Processos de Co-gestão: Fomentar processos de co-gestão, 
incentivando a inclusão de trabalhadores e usuários em todo o 
processo de produção de saúde.

- Direitos dos Usuários: Incorporar de forma efetiva nas prá-
ticas de gestão e atenção os direitos dos usuários da saúde.

 A Humanização como Política Transversal na Rede

A humanização, vista não como um programa, mas como 
uma política pública que transversaliza as diferentes ações e ins-
tâncias gestoras do SUS, implica em:

- Princípios do SUS em Ação: Traduzir os princípios do SUS 
em modos de operar dos diferentes equipamentos e sujeitos da 
rede de saúde.

- Práticas Orientadas pela Experiência: Orientar as práticas 
de atenção e gestão a partir da experiência concreta do trabalha-
dor e usuário, construindo um sentido positivo de humanização.

- Trocas Solidárias: Construir trocas solidárias e comprome-
tidas com a dupla tarefa de produção de saúde e produção de 
sujeitos.

- Eixo Articulador das Práticas: Oferecer um eixo articula-
dor das práticas em saúde, destacando o aspecto subjetivo nelas 
presente.

- Atitudes Humanizadoras: Contagiar, por atitudes e ações 
humanizadoras, a rede do SUS, incluindo gestores, trabalhadores 
da saúde e usuários.

- Posicionamento como Política Pública: Posicionar-se como 
política pública nos limites da máquina do Estado e nos limites 
dos Programas e Áreas do Ministério da Saúde, promovendo a 
intersetorialidade.

 Conceitos Fundamentais da Humanização no SUS

- Valorização dos Sujeitos: Valorizar os diferentes sujeitos 
implicados no processo de produção de saúde: usuários, traba-
lhadores e gestores.

- Autonomia e Protagonismo: Fomentar a autonomia e o 
protagonismo desses sujeitos e dos coletivos.

- Corresponsabilidade na Produção de Saúde: Aumentar o 
grau de corresponsabilidade na produção de saúde e de sujeitos.

- Vínculos Solidários: Estabelecer vínculos solidários e de 
participação coletiva no processo de gestão.

- Interação com Demandas Sociais: Mapear e interagir com 
as demandas sociais, coletivas e subjetivas de saúde.

- Inclusão e Equidade: Defender um SUS que reconheça a 
diversidade do povo brasileiro e ofereça a mesma atenção à saú-
de, sem distinção de idade, raça/cor, origem, gênero e orientação 
sexual.

- Modelos de Atenção e Gestão: Promover mudanças nos 
modelos de atenção e gestão, focando nas necessidades dos ci-
dadãos e na valorização dos trabalhadores e das relações sociais 
no trabalho.

- Compromisso com a Qualidade dos Serviços: Propor um 
trabalho coletivo para que o SUS seja mais acolhedor, ágil e re-
solutivo, comprometido com a qualidade dos serviços e a saúde 
integral.

 Operacionalização da Humanização no SUS

A humanização do SUS se operacionaliza através de:

- Resgate dos Fundamentos Básicos: Reconhecendo gesto-
res, trabalhadores e usuários como sujeitos ativos e protagonis-
tas das ações de saúde.

- Espaços de Encontro: Construção de diferentes espaços de 
encontro entre sujeitos, como Grupos de Trabalho em Humani-
zação e Colegiados de Gestão.

- Troca de Saberes: Fomento da construção e troca de sa-
beres.

- Trabalho em Rede: Promoção do trabalho em rede com 
equipes multiprofissionais e transdisciplinares.

- Mapeamento de Demandas: Mapeamento, análise e aten-
dimento de demandas e interesses dos diferentes sujeitos do 
campo da saúde.

- Pactos entre Níveis de Gestão: Estabelecimento de pactos 
entre os diferentes níveis de gestão do SUS e entre gestores, tra-
balhadores e usuários.

- Redes Solidárias e Participativas: Construção de redes soli-
dárias, interativas, participativas e protagonistas do SUS.

 Princípios Norteadores da Política de Humanização

Os princípios norteadores da política de humanização in-
cluem:

- Dimensão Subjetiva e Coletiva: Valorização da dimensão 
subjetiva e coletiva em todas as práticas de atenção e gestão.

- Trabalho em Equipe Multiprofissional: Fortalecimento do 
trabalho em equipe multiprofissional, fomentando a transversa-
lidade e a grupalidade.

- Redes Cooperativas e Solidárias: Apoio à construção de re-
des cooperativas e solidárias comprometidas com a produção de 
saúde e sujeitos.

- Autonomia e Protagonismo: Construção da autonomia e 
protagonismo dos sujeitos e coletivos.

- Corresponsabilidade nos Processos de Gestão: Fortaleci-
mento da corresponsabilidade nos processos de gestão e aten-
ção.

- Controle Social Participativo: Fortalecimento do controle 
social com caráter participativo em todas as instâncias gestoras 
do SUS.

- Democratização das Relações de Trabalho: Compromisso 
com a democratização das relações de trabalho e valorização dos 
trabalhadores.

- Valorização da Ambiência: Valorização da ambiência com 
organização de espaços de trabalho saudáveis e acolhedores.
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 Estrutura da PNH

A PNH se estrutura a partir de:

- Princípios: Transversalidade, indissociabilidade entre aten-
ção e gestão, e protagonismo dos sujeitos e coletivos.

- Método: Inclusão dos diferentes sujeitos, análise coletiva 
dos conflitos e fomento das redes.

- Diretrizes: Clínica ampliada, co-gestão, acolhimento, valori-
zação do trabalho e do trabalhador, defesa dos direitos do usuá-
rio, fomento das grupalidades, coletivos e redes, e construção da 
memória do SUS que dá certo.

- Dispositivos: Diversos dispositivos como Grupo de Traba-
lho de Humanização, colegiados gestores, contratos de gestão, 
sistemas de escuta qualificada, visita aberta e direito a acompa-
nhante, entre outros.

 Resultados Esperados com a PNH

Os resultados esperados com a implementação da PNH in-
cluem:

- Redução de Filas e Tempo de Espera: Redução das filas e 
do tempo de espera, com ampliação do acesso e atendimento 
acolhedor e resolutivo.

- Conhecimento dos Profissionais: Todo usuário do SUS sa-
berá quem são os profissionais que cuidam de sua saúde e a rede 
de serviços responsável por sua referência territorial e atenção 
integral.

- Garantia dos Direitos dos Usuários: As unidades de saúde 
garantirão os direitos dos usuários, ampliando os mecanismos de 
sua participação ativa e de sua rede sociofamiliar.

- Gestão Participativa: Garantia de gestão participativa aos 
trabalhadores e usuários, com investimento na educação perma-
nente em saúde e na adequação de ambiência e espaços saudá-
veis de trabalho.

- Valorização dos Trabalhadores: Implementação de ativida-
des de valorização e cuidado aos trabalhadores da saúde.

 Estratégias Gerais

Para a implementação da PNH, são propostas ações nos se-
guintes eixos:

- Instituições do SUS: Inclusão da PNH nos planos estaduais 
e municipais de saúde.

- Gestão do Trabalho: Promoção da participação dos traba-
lhadores nos processos de discussão e decisão.

- Financiamento: Integração de recursos vinculados a pro-
gramas de humanização, repassados fundo a fundo.

- Atenção: Política incentivadora de ações integrais e inter-
setoriais de saúde.

- Educação Permanente em Saúde: Inclusão da PNH como 
conteúdo curricular e orientação de processos de educação per-
manente em saúde.

- Informação e Comunicação: Inclusão da PNH no debate da 
saúde por meio da mídia e discurso social amplo.

- Gestão da PNH: Práticas de planejamento, monitoramento 
e avaliação baseadas nos princípios, diretrizes e dispositivos da 
PNH.

 Parâmetros para Implementação de Ações

Para orientar a implementação de ações de humanização na 
rede SUS, são definidos objetivos específicos como:

- Ampliar o Diálogo: Promover a gestão participativa e a ges-
tão compartilhada dos cuidados.

- Implantar Grupos de Trabalho: Fortalecer os Grupos de 
Trabalho e Câmaras Técnicas de Humanização.

- Práticas de Atenção Compartilhadas: Estimular práticas de 
atenção compartilhadas e resolutivas, racionalizando o uso de 
recursos.

- Reforçar a Clínica Ampliada: Compromisso com o sujeito e 
seu coletivo, estímulo a diferentes práticas terapêuticas.

- Sensibilizar para a Violência: Sensibilizar as equipes de 
saúde para a violência em todas as suas manifestações.

- Adequar Serviços à Cultura dos Usuários: Respeitar a pri-
vacidade e promover uma ambiência acolhedora e confortável.

- Viabilizar a Participação dos Trabalhadores: Promover a 
participação ativa dos trabalhadores nas unidades de saúde.

- Implementar Sistemas de Comunicação: Desenvolver sis-
temas de comunicação e informação que promovam a autono-
mia e protagonismo das equipes e da população.

- Valorizar a Jornada de Trabalho Integral: Incentivar a jor-
nada de trabalho integral no SUS e a participação dos trabalha-
dores em processos de educação permanente.

- Promover a Qualidade de Vida no Trabalho: Implementar 
atividades voltadas para a promoção da saúde e qualidade de 
vida dos trabalhadores da saúde.

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA;  TRABALHO EM EQUI-
PE MULTIPROFISSIONAL

O Programa Saúde da Família (PSF), atualmente conhecido 
como Estratégia Saúde da Família (ESF), foi implementado pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) como uma resposta às necessi-
dades de reorganização da atenção primária à saúde no Brasil. 
Desde sua criação, a ESF tem sido uma ferramenta central na 
promoção da saúde, prevenção de doenças e no cuidado integral 
das comunidades. A estratégia visa garantir que o cuidado em 
saúde seja acessível, contínuo e centrado nas necessidades reais 
da população, integrando diversos níveis de atenção e promov-
endo uma saúde pública mais eficaz e equitativa.

A ESF foi desenvolvida com a compreensão de que a saúde 
não é apenas a ausência de doenças, mas um estado de com-
pleto bem-estar físico, mental e social. Para atingir esse obje-
tivo, a ESF trabalha com equipes multidisciplinares que atuam 
diretamente nas comunidades, proporcionando um atendimento 
que vai além do tratamento de doenças, englobando também 
a promoção de hábitos saudáveis e a prevenção de problemas 
de saúde. O programa busca ainda fortalecer o vínculo entre a 
população e os serviços de saúde, garantindo que todos tenham 
acesso aos cuidados necessários de maneira oportuna e de qual-
idade.
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— Objetivos da Estratégia Saúde da Família (ESF)

– Promover a Saúde e Prevenir Doenças

A promoção da saúde e a prevenção de doenças são pilares 
fundamentais da ESF. Essa estratégia visa não apenas tratar as 
doenças existentes, mas evitar que elas ocorram. Para isso, a ESF 
desenvolve uma série de ações educativas, como palestras e ofi-
cinas, que orientam a população sobre a importância de adotar 
hábitos de vida saudáveis, como uma alimentação balanceada 
e a prática regular de atividades físicas. Além disso, campanhas 
de vacinação são organizadas para prevenir a disseminação de 
doenças infecciosas, enquanto programas específicos são imple-
mentados para o controle de doenças crônicas, como diabetes 
e hipertensão. Ao focar na prevenção, a ESF busca reduzir a ne-
cessidade de intervenções médicas mais complexas e caras, pro-
movendo uma saúde preventiva que é mais sustentável para o 
sistema de saúde e para a população.

– Atenção Integral à Saúde

A ESF adota uma abordagem integral à saúde, que conside-
ra o indivíduo em todas as suas dimensões – física, emocional e 
social. Esse modelo de cuidado integral é implementado através 
de um acompanhamento contínuo, onde a equipe de saúde não 
apenas trata as doenças, mas também promove o bem-estar 
geral dos pacientes. As equipes são responsáveis por desenvolv-
er planos de cuidado personalizados, que incluem desde a pro-
moção da saúde e prevenção de doenças até a reabilitação de 
condições crônicas. A atenção integral também significa que a 
ESF está preparada para lidar com as diversas fases da vida dos 
pacientes, desde o nascimento até a velhice, garantindo que to-
dos os aspectos de sua saúde sejam abordados de forma coorde-
nada e contínua.

– Vinculação e Acolhimento

O vínculo entre os profissionais de saúde e as comunidades 
atendidas é um dos principais diferenciais da ESF. A estratégia 
busca criar um relacionamento de confiança entre a equipe de 
saúde e os usuários do SUS, proporcionando um atendimento 
acolhedor e humanizado. O acolhimento é a base para que as 
necessidades de saúde dos indivíduos sejam compreendidas e 
atendidas de maneira eficaz. Os profissionais da ESF são capacita-
dos para escutar ativamente os pacientes, compreendendo suas 
preocupações e fornecendo orientações adequadas. Além disso, 
o vínculo forte entre a equipe de saúde e a comunidade facilita a 
adesão ao tratamento, o que é fundamental para o sucesso das 
intervenções em saúde.

– Descentralização e Acesso Universal

A descentralização dos serviços de saúde é uma das princi-
pais estratégias da ESF para garantir o acesso universal à saúde. 
Ao levar os cuidados de saúde para mais perto das pessoas, es-
pecialmente aquelas em áreas rurais, periféricas e vulneráveis, 
a ESF reduz as barreiras geográficas e sociais que muitas vezes 
impedem o acesso aos serviços de saúde. A estratégia também 
busca assegurar que os serviços sejam equitativos, ou seja, que 
todos, independentemente de sua localização ou condição so-

cioeconômica, tenham acesso aos mesmos padrões de cuidado. 
A descentralização facilita a identificação de problemas de saúde 
locais e a implementação de soluções adaptadas às realidades 
específicas de cada comunidade.

– Coordenação do Cuidado

A ESF atua como a porta de entrada para o Sistema Único 
de Saúde, coordenando o cuidado de saúde dos pacientes entre 
os diferentes níveis de atenção, desde a atenção básica até os 
serviços especializados. Isso significa que a equipe de saúde da 
família não apenas presta cuidados primários, mas também é re-
sponsável por organizar o fluxo de atendimento, garantindo que 
os pacientes sejam encaminhados para especialistas ou serviços 
de alta complexidade quando necessário. A coordenação do 
cuidado é fundamental para garantir a continuidade do atendi-
mento e para evitar a fragmentação dos serviços de saúde, o que 
pode comprometer a qualidade do cuidado e a satisfação dos 
pacientes.

– Foco na Comunidade e Participação Social

Um dos pilares da ESF é o foco na comunidade e a promoção 
da participação social. A ESF entende que a saúde é um direito 
de todos e que a comunidade deve ser ativa na gestão de sua 
própria saúde. Por isso, a estratégia incentiva a participação 
da população nas decisões relacionadas à saúde, por meio de 
conselhos de saúde e outras formas de controle social. Esse en-
volvimento é crucial para garantir que as ações de saúde sejam 
relevantes e adequadas às necessidades locais. Além disso, a par-
ticipação social fortalece o senso de responsabilidade compartil-
hada pela saúde, promovendo uma cultura de cuidado coletivo.

– Redução das Desigualdades em Saúde

A ESF tem como um de seus principais objetivos a redução 
das desigualdades em saúde, assegurando que todos os cidadãos, 
especialmente os mais vulneráveis, tenham acesso a cuidados de 
saúde de qualidade. A estratégia foca em identificar e atender as 
necessidades específicas de populações que enfrentam barreiras 
no acesso aos serviços de saúde, como moradores de áreas ru-
rais, periferias urbanas, comunidades indígenas e quilombolas. 
Ao proporcionar cuidados equitativos, a ESF busca garantir que 
todos tenham as mesmas oportunidades de alcançar e manter 
um bom estado de saúde, independentemente de sua condição 
social, econômica ou geográfica.

— Equipes de Saúde da Família (ESF)

– Composição e Funções das Equipes de Saúde da Família

As Equipes de Saúde da Família são o núcleo operacional da 
ESF, compostas por profissionais de saúde de diferentes áreas que 
trabalham de forma integrada para oferecer cuidados primários 
de saúde. A composição das equipes pode variar conforme as 
necessidades da população atendida e os recursos disponíveis, 
mas geralmente inclui médicos, enfermeiros, técnicos de enfer-
magem e agentes comunitários de saúde. Esses profissionais 
colaboram para proporcionar um atendimento abrangente, que 
vai desde a prevenção de doenças até o tratamento e acompan-
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